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EMENDA MODIFICATIVA N.º 02 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 31/2025

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 31/2025

Objetivando a boa técnica legislativa, o PLO 31/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: _Hlk149550998]Para o quadro do Art. 2º do PLO, devido ao erro na soma, onde consta “Soma|       12.863.140,00.”, o correto é  “Soma/ 127.863.140,00”;

Para o quadro do Art. 3º do PLO, conforme redação divergente do Demonstrativo de Fls. 04, onde consta “9. Reserva de Contingência      |   666.400,00”, o correto é  “9. Reserva de Contingência      |   666.140,00”;

Para o art. 4º do PLO, ante a norma do Art. 5º, III, alínea “b” da LRF e Art. 16 da Lei Municipal nº 1.709/2025 (LDO/2026), passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 4º Os Recursos da Reserva de Contingência serão utilizados conforme prescreve o Art. 16 caput e seu Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.709, de 21 de julho de 2025 (LDO).”

Para o art. 6º do PLO, em atendimento ao parágrafo único do Art. 16 da Lei Municipal nº 1.672/2024(LDO), Art. 126-A da LOM e § 9º do Art. 166 da CF/88, sugere-se a seguinte redação:

 “Art. 6º. Acompanharão a presente Lei os anexos exigidos pela legislação pertinente, bem como farão parte integrante desta Lei na forma de anexos, as emendas individuais do Legislativo Municipal, conforme prescreve o Art. 126-A da Lei Orgânica Municipal e § 9º do Art. 166 da CF/88.”

Para o art. 6º do PLO, ante a modificação do seu texto, conforme acima apresentado, sugere-se sua substituição, ou seja, o acréscimo do Art. 7º com a seguinte redação: 
“Art. 7 º. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2026.”

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva proceder com correções materiais e formais e atender apontamentos da Assessoria Jurídica desta Casa.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2025.
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